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LEI MUNICIPAL N°. 175/2013,

Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre os 
municípios integrantes do Consórcio dos Municípios da 
Estrada de Ferro Carajás no Maranhão -  COMEFC.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Brejão, Estado do Maranhão, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Io Fica ratificado o Protocolo de Intenções firmado entre os municípios 
integrantes do Consórcio dos Municípios da Estrada de Ferro Carajás no Maranhão -  
COMEFC, para adequação do Protocolo à Lei Federal n°. 11.107, de 6 de abril de 2005 e ao 
Decreto Federal n°. 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que dispõem sobre normas gerais de 
contratação de consórcios públicos.

Parágrafo único. A ratificação de que trata este artigo é sem reservas, nos 
termos do Anexo Único, parte integrante da presente Lei.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO, EM 
26 DE ABRIL DE 2013.

MAGNALDO FERNANDES GONÇALVES 
Prefeito Municipal.
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